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Mensagem No 896/GP/2021

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardo Schincaglia

Presidente da Cámara Municipal de Jaru

Exmo. Senhor Presidente,

ESTADO DE RONDÔNA
PREFEITURA i'UNICIPAL DE JARU

JOÁO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

Tenho a satisfação de encaminhar a vossa Excelência, para apreciação dessa

digna Câmara Municipat o eRóJETO DE LEI No 3.120, DE 05 DE MARÇO D82021, que " lnstitui

a campanha 'Janeiro Branco', dedicada à realizaçáo de ações preventivas e educativas para a
difusão da saúde mental".

Pelo exposto e nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal submetemos à

apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei a fim de que seja analisado,

discutidô e aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da

matéria em exame.

Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2021
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ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI N" 3.120, DE 0s DE MARÇO DE2O21

ffi

lnstitui a campanha Janeiro Branco, dedicad.a à
iéãiiiacao de aÇões preventivas e educativas
para a difusão da-saúde mental.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARU dECTEIA:

Art'loFicainstituídonoMunicípiodeJaru,acampanhaJaneiroBranco,
dedicada à realização de açóes preventivas e educativas para a difusão da saúde, a ser

realizada anualmente no mês de janeiro'

Art. 20 As despesas com a execução desta lei correrão por conta de

dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário'

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei 3l2O de OrOí2021, ô$lnado na Íorma da Lei Complernentar no 16/2020 (lD: 'l4O95l e CRC: CAO15109) 112

NobresVereadores,opresenteprojetodeLeitemporfinalidademobilizara

sociedade em favor da saúde mental, uma vez que, o assunto ainda é pouco discutido

pela sociedade, permanecendo rodeado de tabus'

Segundo dados da Organização Mundial de SaÚde' a Campanha Janeiro

Brancosejustificacomoumaimportanteaçãopreventivavoltadaapromoçãodasaúde
mental,vistoqueosindicesapontamquenomêsdejaneiroastaxasdesuicídio'
depressão e ansiedade aumentam.

Quanto à cor branca, isso se deve ao fato dê que as pessoas devem ser

incentivadas a permanecerem abertas à construção de novas possibilidades, deixando de

lado antigos conceitos e práticas.



Deste modo, a campanha pretende colocar a saúde mental em evidência' ao

máximo, durante o primeiro mês do ano, fazendo com que as pessoas reflitam, discutam

e atualizem, por meio de profissionais habilitados, sua visão acerca do tema'

Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2021

JOÁO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru
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projeto de Lei 3120 de 0í03/2021, assinado na íoÍma da Lei complernentaÍ Íf 1612020 (lD: .t40951 e CRC: CADí5109).
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